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INDICAÇÃO N° 179/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitamos
especial atenção do órgão de transito municipal quanto a mobilidade humana no município
de Itajaí. Muito nos falta de melhoria, principalmente nos cruzamentos da região central
com a instalação de semáforos para pedestres com tempo suficiente para a travessia com
segurança.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Este é um pedido de cidadão junto a este gabinete onde relata os seguintes locais para
implantação como, na Avenida Marcos Konder com rua Hercílio Luz, na Sete de Setembro
com a Avenida Joca Brandão, na rua Tijucas com a rua Samuel Heusi, entre outras.
Além dessa necessidade, os locais que já tem este tipo de semáforo, o tempo de travessia é
deverasmente curto para os idosos e pessoas com dificuldade de locomoção.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE JANEIRO DE 2022 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




